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PROJETO DE LEI Nº. 021/2025


“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO OFICIAL DA ESTRADA MUNICIPAL HBR 335”. 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra aprova:
Art. 1º.  A estrada rural HBR 335, passa a denominar-se oficialmente, “Estrada Municipal Ilda de Barros”, em toda a sua extensão. 
Art. 2°.  A denominação oficial de que trata esta lei, deverá estar inserida em local de fácil visualização em todos os seus principais acessos, através de placas, como forma de facilitar a localização. 
Art. 3°. O Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano e Rural, providenciará as atualizações nos mapas oficiais. 
Art. 4°.   As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria do município, suplementadas se necessário.
 Art. 5°.  Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 15 de agosto de 2025.
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